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a) Propor normas e orientages técnicas para a salvaguarda, conservagao e valorizagdo de monumentos, conjuntos, sitios, bens imdveis classificados ou em vias de
classificagdo, bem como dos imdveis situados em zonas de proteccéo;

b) Coordenar os procedimentos de licenciamento e autorizagdo de realizagdo de obras em imdveis classificados ou em vias de classificagdo e respectivas zonas de
proteccdo, instruidos pelas direc¢Ges regionais de cultura (DRC);

c) Propor e promover a classificagé@o e a inventariagdo de bens culturais imdveis e a definicdo ou redefinicdo de zonas especiais de protec¢ao, incluindo zonas non
aedificandi;

d) Proceder a identificagéo de situagGes de risco relacionadas com o patrimoénio cultural arquitectdnico e propor medidas de salvaguarda;

e) Prestar apoio técnico as ac¢bes de defesa e conservagdo do patriménio cultural arquitectdnico, promovidas por outras entidades;

f) Apreciar propostas de projectos de construgéo,

demoli¢ao, conservagao, remodelacéo, restauro, reutilizagéo, criagdo ou transformagéo de zonas verdes, incluindo qualquer movimento de terras ou dragagens, relativos a
imoveis classificados ou em vias de classificacdo e respectivas zonas de proteccgéo;

g) Acompanhar e promover a elaboragdo de planos de pormenor de salvaguarda e a sua articulagdo com os demais instrumentos de gestéo territorial;

h) Pronunciar-se sobre planos, projectos, trabalhos e acgbes de iniciativa de entidades, publicas ou privadas, no &mbito do ordenamento do territdrio, do ambiente, do
planeamento urbanistico, do fomento turistico e de obras publicas, bem como participar na elaboragdo desses planos e projectos;

i) Propor formas de articulagdo do IGESPAR, |. P., com as entidades com responsabilidade na administragdo do territério e do ambiente, para a salvaguarda do patrimdnio
cultural arquitectdnico;

j) Promover a actualizagéo dos dados que integram o inventario geral do patrimdnio cultural, bem como contribuir para o registo patrimonial de classificagéo e de inventario;
1) Pronunciar-se sobre o interesse cultural de bens imdveis classificados para efeitos de atribuicdo de beneficios e incentivos fiscais;

m) Propor o embargo administrativo de trabalhos licenciados ou efectuados em desconformidade com a lei ou em desrespeito pelo respectivo acto permissivo;

n) Propor a demoligéo total ou parcial de constru¢6es abrangidas pela alinea anterior;

0) Pronunciar-se sobre a expropriacdo de bens imdveis classificados, bem como de imdveis situados nas respectivas zonas de protecg¢ao;

p) Pronunciar-se sobre o exercicio do direito de preferéncia por parte do Estado

q) Estudar e propor a desclassificagdo de bens iméveis classificados;

r) Propor e promover a classificagéo e a inventariagdo de bens que integrem o patriménio cultural arqueolégico;

s) Coordenar os procedimentos de licenciamento e autorizagdo de intervengdes no patriménio arqueoldégico classificado ou em vias de classificacédo e respectivas zonas de
proteccéo, instruidas pelas DRC;

t) Estudar e propor a definicdo de normas a que deve obedecer o impacte arqueoldgico de obras, publicas ou privadas, em meio terrestre ou subaquatico, que envolvam
remogéao ou revolvimento substancial de terras;

u) Monitorizar o estado de conservagdo dos monumentos e sitios arqueoldgicos e propor as medidas adequadas para a sua salvaguarda ou investigagao;

v) Propor a criagédo de parques arqueoldgicos e assegurar a sua fiscalizagao;

x) Propor a constituigdo de reservas arqueolégicas de proteccéo;

z) Estudar e propor as intervengdes arqueoldgicas necessarias em empreendimentos, publicos ou privados, que envolvam significativas transformagdes da topografia ou
paisagem, bem como do leito ou subsolo de aguas interiores ou territoriais, para garantir medidas minimizadoras e de salvamento;

aa) Propor a autorizagao, fiscalizar tecnicamente e acompanhar a realizagédo dos trabalhos arqueolégicos e aprovar os respectivos relatérios;

ab) Propor a suspenséao de trabalhos arqueolégicos que estejam a ser realizados em violag&do ou desrespeito pelas condigdes previamente estabelecidas para a sua
realizagéo;

ac) Proceder ao embargo administrativo de trabalhos arqueolégicos efectuados em desconformidade com a lei ou em desrespeito pelo respectivo acto permissivo;

ad) Promover a actualizagéo e divulgagédo da Carta Arqueolégica Nacional;

ae) Promover e apoiar o desenvolvimento da investigagdo arqueoldgica, através da definigao plurianual do Plano Nacional de Trabalhos Arqueoldgicos;

af) Promover a qualificagdo de entidades empresariais que exergcam a sua actividade no dominio da arqueologia;

ag) Promover a avaliagéo de bens provenientes de trabalhos arqueolégicos ou achados fortuitos;

ah) Promover as medidas necessarias a conservagéo de achados arqueolégicos fortuitos e dos bens arqueolégicos provenientes de acc¢des, programas e projectos, e
propor o seu local de recolha e depdsito transitorios;

ai) Acompanhar o depdsito de bens arqueoldgicos e garantir a respectiva inventariagéo e classificagdo, promovendo a constituicdo de uma rede nacional de depdsitos de
bens provenientes de trabalhos arqueoldgicos ou achados fortuitos, em articulagdo com o Instituto de Museus e da Conservagéo, |. P. (IMC, I. P.);

aj) Pronunciar-se sobre os programas de actividades dos museus e sitios arqueolégicos e assegurar a respectiva articulacdo, no ambito da valorizagéo e da divulgagao;

al) Promover a salvaguarda, estudo e valorizagdo dos bens arqueoldgicos nauticos e subaquaticos, méveis e iméveis, classificados ou em vias de classificagdo, bem como
os nao classificados, situados ou ndo em reservas arqueoldgicas de protecgdo, designadamente através de acgdes e programas a desenvolver por imperativos de
emergéncia, de ordem preventiva e de acompanhamento, ou com vista a verificagdo, caracterizagédo e avaliagdo de descobertas fortuitas, oficialmente declaradas ou nao,
ou ainda através de projectos fundamentados no seu manifesto e prioritario interesse para o avango dos conhecimentos sobre o patriménio cultural nautico e subaquatico;
am) Promover e apoiar a realizagéo da carta arqueoldgica do patriménio cultural nautico e subaquatico nacional, no ambito da Carta Arqueoldgica de Portugal;

an) Fiscalizar e acompanhar tecnicamente a realizagéo de trabalhos arqueoldgicos no dmbito do patriménio arqueolégico nautico e subaquatico que lhe sejam cometidos.
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a) Promover a realizagédo de estudos e a formacédo no ambito do patriménio cultural arquitecténico e arqueolégico;

b) Colaborar com entidades, publicas e privadas, na divulgacédo de estudos relativos ao patriménio cultural arquitecténico e arqueolégico;

c) Divulgar trabalhos e acg¢des de salvaguarda, conservagéo, recuperagao, restauro, reabilitagao e valorizagao realizadas em patriménio cultural arquitecténico e
arqueoldégico;

d) Desenvolver e apoiar a realizagdo de encontros, exposigdes e outras acgdes de valorizagéo e divulgacédo do patriménio cultural arquitecténico e arqueoldgico;

e) Manter actualizada a pagina electronica do IGESPAR, I. P., e coordenar a sua divulgagao publica;

f) Propor e coordenar linhas de cooperagdo com areas educativas e de investigagdo no ambito da actuagdo do IGESPAR, I. P.;

g) Desenvolver acgdes de sensibilizagdo no dominio da conservagéo preventiva e da seguranca junto de entidades, publicas e privadas, que tenham a sua guarda bens
culturais classificados, em articulagdo com as direcgdes regionais e outros servigos do Ministério da Cultura;

h) Assegurar a implementacgdo dos planos anuais de actividades dos servigos desconcentrados dependentes recolhendo, organizando e tratando a respectiva
informagao;

i) Dinamizar e acompanhar a execugéo de actividades de cooperagéo dos servigos desconcentrados dependentes do IGESPAR, I. P., com outras entidades, publicas e
privadas, nacionais e estrangeiras;

j) Prestar servigos de consultadoria ou de apoio técnico;

1) Incentivar o recurso a unidades de investigagdo em ciéncias naturais e exactas aplicadas a arqueologia;

m) Promover a qualificagéo da actividade arqueoldgica nas suas diferentes vertentes, através da introdugédo de novas praticas e metodologias de trabalho e pesquisa;
n) Realizar, através de estruturas de projecto, conjuntamente com outras entidades, publicas ou privadas, acgdes que promovam a actividade arqueolégica preventiva;
o) Apoiar e desenvolver linhas de intervengao prioritarias para o patriménio arqueolégico;

p) Apoiar e acompanhar o desenvolvimento da actividade arqueoldgica, no ambito dos diversos organismos da tutela;

q) Promover a qualificagéo e actualizagdo de quadros técnicos, no @mbito do patriménio arqueoldgico, em areas consideradas prioritarias e que se revelem
conjunturalmente deficitarias;

r) Organizar e manter actualizado o inventario geral do patrimonio cultural na area de intervencéo do IGESPAR, I. P., articulando-o com os inventarios ja existentes;

s) Desenvolver o sistema de inventario respeitante aos bens iméveis classificados em articulagdo com o Sistema de Informac&o para o Patrimoénio (SIPA);

t) Desenvolver, gerir e manter actualizado o sistema de informagéo relativo as bases de dados georreferenciadas do patriménio cultural arquitecténico e arqueoldgico,
divulgando-o na pagina electronica do IGESPAR, I. P.;

u) Sistematizar as normas de inventario e estudar técnicas e processos de inventariagdo da documentagdo do IGESPAR, I. P;

v) Assegurar os registos patrimoniais de classificagéo e de inventario;

x) Assegurar a organizagao e conservagao do arquivo técnico e administrativo do IGESPAR, I. P., em articulagdo com os restantes servigos centrais e dependentes;

z) Propor o regulamento arquivistico do IGESPAR, |. P., e assegurar o respectivo cumprimento;

aa) Organizar e manter actualizado o arquivo da documentagéo grafica e fotografica, em suporte analdgico ou digital, relativo ao patriménio arquitecténico e arqueolégico
bem como o arquivo dos processos de obras e intervengdes de conservagao e restauro nele realizados;

ab) Gerir o arquivo documental, promovendo o tratamento técnico e a divulgacdo dos processos relacionados com a actividade do IGESPAR, |. P., desenvolvendo
projectos de transferéncia de suporte, tendo em vista a sua preservagéo;

ac) Gerir o centro de documentagao relativo as areas de actuagédo do IGESPAR, I. P., promovendo a aquisi¢éo, tratamento, e divulgacédo da informacéo e documentagéo
especializada nas areas do patrimoénio cultural arquitecténico e arqueoldgico;

ad) Gerir e conservar como um todo a denominada «Biblioteca do Instituto Arqueoldgico Alemao», cedida em regime de comodato pelo Instituto Arqueoldgico Aleméo
(IAA) ao Instituto Portugués de Arqueologia (IPA), nos termos previstos no respectivo protocolo




IGESPAR

Dep. de
+— Salvaguarda

Dep. de Inventario
+— Estudos e
Divulgacao

Dep. de Projectos
+— e Obras

Div. Projectos
— e Execugao
de Obras

Div. de Controlo
'— e Fiscalizagao

Dep. Juridico
+— e de Contencioso

Dep. de Gestao

a) Estudar o patriménio cultural integrado nos imoéveis afectos ao IGESPAR, |. P;

b) Implementar ac¢des de conservagéo e restauro de bens culturais mdveis integrados em iméveis afectos ao IGESPAR, |. P., de acordo com uma ordem de prioridades
anual e plurianual e em articulagdo com o IMC, I. P;

c) Propor medidas no ambito da conservagao preventiva relativamente aos bens culturais méveis dos servigos desconcentrados do IGESPAR, I. P.;

d) Promover, em articulagdo em conjunto com as DRC e outras entidades, publicas e privadas, ac¢gdes de conservagdo e restauro de bens de relevante interesse
cultural;

e) Analisar, acompanhar e promover medidas destinadas a recuperar e valorizar zonas, centros histéricos e outros conjuntos urbanos, aldeias histéricas, paisagens,
parques, jardins e outros elementos naturais, arquitectonicos ou industriais integrados na paisagem;

f) Assegurar o acompanhamento técnico dos projectos de conservagao, recuperagdo, restauro, reabilitagdo e valorizagéo, desenvolvidos em patriménio cultural
arquitectonico e arqueoldgico e respectivas zonas de protecgao;

g) Proceder ao levantamento sistematico das necessidades e estado de conservagao dos iméveis afectos ao IGESPAR, I. P., elaborando e acompanhando projectos e
obras de conservagéo, recuperagéao, restauro, reabilitacdo e valorizagdo daqueles bens;

h) Proceder a programagao dos projectos e obras, de acordo com os meios e diagnosticos efectuados;

i) Preparar, langar e acompanhar os concursos relativos as intervengdes na sua area de actuagdo em patriménio cultural arquitecténico e arqueoldgico e fiscalizar a
respectiva execugéo;

j) Prestar apoio técnico a elaboragéo de projectos e execucéo de obras de conservagao, recuperagao, restauro, reabilitagdo e valorizacdo de bens imdveis classificados
de propriedade privada;

1) Propor orientagdes e medidas preventivas visando a conservagéo do patriménio cultural arquitecténico e arqueolégico;

m) Manter actualizada a pesquisa das técnicas construtivas, de experimentagéo e metodologias de intervengéo em patriménio arquitecténico e arqueoldégico;

n) Elaborar projectos relativos a acessibilidade e mobilidade nos iméveis classificados;

o) Elaborar planos e implementar acgdes relativas a seguranca do patrimonio cultural afecto ao IGESPAR, I. P.;

p) Organizar, manter e actualizar o arquivo de projectos;

q) Propor a realizagéo de estudos e projectos, incluindo os que respeitam as instalagdes especiais, seguranca e acessibilidade, nas areas de intervengéo do IGESPAR, I.
P,;

r) Promover os projectos e intervengdes necessarias as instalagdes, obras, mobiliario, sinalética e equipamento museografico e outros necessarios a fruicdo publica do
patriménio cultural arquitecténico e arqueolégico;
s) Colaborar na actualizagéo do inventario geral do patriménio cultural;

t) Propor normas e critérios para a elaboracéo de projectos, tendo em vista a qualidade e a economia da construgéo, na area de intervengéo do IGESPAR, I. P;

u) Centralizar, analisar e tratar as propostas e informagdes com vista a normalizagéo, planeamento, coordenagéo e controlo das actividades do IGESPAR, |. P., em
matéria de conservacgao, recuperagao, restauro e valorizagdo do patrimonio cultural arquitectonico e arqueoldgico;

v) Identificar, programar e controlar intervencdes nas areas da seguranga, acessibilidade e fruigdo dos imdveis classificados;

x) Recolher, organizar e tratar a informagéo, nomeadamente quanto aos aspectos estatisticos, bem como efectuar a gestédo geral da informagéo técnica, na area de
intervencéo do IGESPAR, I. P_;

z) Estudar métodos especificos de preparagéo, gestdo e acompanhamento da execugéo das empreitadas em imoéveis classificados e respectivas zonas de protecgao;
aa) Colaborar na actualizagéo do inventario geral do patriménio cultural, disponibilizando a informagao relativa as intervengdes realizadas e a caracterizagao técnica dos
iméveis classificados.
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Em articulacdo com o IGESPAR

Em articulagdo com o IMC

a) Propor a classificacdo de bens culturais iméveis e a definigdo ou redefinicdo de zonas especiais de protecgdo;
b) Propor a desclassificagdo de bens imdveis classificados;
c) Colaborar na actualizagéo do inventario e do cadastro dos bens imodveis classificados ou em vias de classificagéo;
d) Colaborar na elaboragdo e acompanhamento de planos de salvaguarda e valorizagéo;
e) Instruir os processos e emitir parecer sobre propostas, estudos e projectos para trabalhos de construgédo, demoli¢cdo, conservagao, remodelagao, restauro, reutilizacéo,
criagdo ou transformacéo de zonas verdes, incluindo os que se reportem a quaisquer movimentos de terras ou dragagens, no tocante aos bens imoéveis classificados e
em vias de classificagéo, as respectivas areas de protecgao e imoveis nelas situados, de acordo com as orientagdes vinculativas definidas pelo IGESPAR, I. P;
f) Emitir parecer relativamente aos bens imoveis classificados, as respectivas zonas de protecgdo e imdveis nelas situados e aos bens imdveis em vias de classificagao,
sobre o exercicio do direito de preferéncia por parte do Estado;
g) Informar sobre o manifesto interesse cultural de intervengdes em bens culturais iméveis classificados ou em vias de classificacdo ou situados em zonas de protecgao;
h) Colaborar no levantamento sistematico do estado de conservagao dos imdveis classificados ou em vias de classificagéo;
i) Executar projectos e obras de acordo com as orientagdes definidas pelo IGESPAR, I. P., acompanhando e fiscalizando a sua execucéo fisica e financeira;
j) Prestar apoio técnico e metodolégico as acgdes de defesa e conservagdo do patriménio arquitecténico e arqueolégico promovidas por outras entidades;
1) Propor medidas de salvaguarda do patriménio considerado em risco de deterioragao imediata;
m) Prestar apoio técnico a particulares e a instituicdes detentoras de bens imoéveis classificados na preparacéo e execucéo de obras;
n) Promover formas de cooperagdo com as entidades envolvidas nos projectos;
0) Assegurar a salvaguarda e valorizagdo do patriménio arqueoldgico;
p) Coordenar a actividade desenvolvida pelas equipas técnicas de arqueologia, de acordo com as orientagdes e directivas emanadas pelo IGESPAR, |. P;
q) Estudar e propor providéncias destinadas a prospecgao, salvaguarda e valorizagdo arqueoldgica de imdveis, monumentos, conjuntos e sitios;
r) Executar actividades de prospecgao, inventario, registo e fiscalizagdo decorrentes das obrigagdes cometidas ao IGESPAR, I. P., no ambito do patriménio arqueoldgico;
s) Monitorizar o estado de conservagdo dos monumentos e sitios arqueolégicos e propor as iniciativas pertinentes para a sua defesa e investigagdo quando alvo de acto
ou ameaca de destruigao;
t) Organizar e garantir a manutengao dos depdsitos de espdlios arqueoldgicos a sua responsabilidade.

a) Prestar apoio técnico a museus integrados na Rede Portuguesa de Museus (RPM) e a outros localizados na sua area de actuacéo geografica;

b) Desenvolver programas de incentivo ao estabelecimento de parcerias entre museus localizados na sua area de actuagéo geografica;

c) Efectuar visitas técnicas a museus da RPM e apoiar localmente a verificagdo do cumprimento de requisitos da credenciacéo, sob orientagéo técnica do IMC, I. P;

d) Dar apoio técnico a colecgdes visitaveis no ambito da Lei Quadro dos Museus Portugueses, sob orientagdo técnica do IMC, |. P.;

e) Submeter a aprovagéo do IMC, I. P., a apreciagéo técnica de candidaturas a credenciagdo de museus;

f) Apoiar a inventariacdo de manifestagdes culturais tradicionais no ambito do patriménio imaterial, nomeadamente através do seu registo;

g) Assegurar a salvaguarda, conservagao e restauro dos bens culturais méveis e integrados, classificados ou em vias de classificagéo, de acordo com as orientagdes e
directivas emanadas pelo IMC, I. P.;

h) Emitir parecer sobre planos, projectos, trabalhos e intervengdes de conservagao e restauro de bens culturais promovidos por entidades publicas ou privadas;

i) Colaborar na realizagéo de projectos e acgdes de sensibilizagao publica no dominio da preservacéo e conservagéo do patriménio cultural mével e integrado.
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